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Estado de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS

alrYll{ CNPJ No 1 8.1 14.28010001 -24

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

Rua Dr. José Cláudio Vatladão FeÍaZ,208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36 840-000

Tel.: (32) 3749 - 'l '180

com o objetivo de atender a demanda da secretaria Municipal de saúde, no que tange a

contratação de serviços de Angiologia, em virtude do Município não disponibilizar da quantidade

de pessoas qualificadas para realizá-los, vindo assim a suprir a necessidade, justifica-se a

contratação do serviço ora mencionado abaixo.

1 - OBJETO

O presente processo licitatório tem por objeto a prestação de serviços, com referência na Tabela

Município em anexo, especialmente quanto às especialidades de Angiologia para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme rotina adotada, observados os prazos

e procedimentos descritos neste instrumento, com o valor estimado em R$ 65.000,00

(SESSENTA E CINCO MIL REIAS).

2_PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

O prazo da prestação do serviço será da data em que o interessado se credenciar alé 12(doze)

meses, podendo ser pronogado na forma da lei, sendo o local de rcalização dos serviços

preferencialmente na área do Município de FARIA LEMOS /MG.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o que determina o disposto no art. 199, § 1o da Constitulçáo Federal' que prevê a

complementaridade na contratação de instituiçoes privadas para a prestação de serviços de

saúde;

Considerando que compete a esta Municipalidade, gerir e executar serviços públicos de

atendimento à saúde aos consorciados, podendo recorrer, de maneira complementar, aos

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede do Consórcio

forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária;

Considerando a aplicabilidade ao Município de FARIA LEMOS das normas gerais da Lei no

14.133, de 2021 , e da legislação complementar, especialmente o quê estabelecem a Lei
'l I . 105/2005:
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1 - A consulta Angiologia terá como pagamento mensal o número de consultas realizadas pelos

especialistas:

2 - Caso haja mais de um profissional/empresa interessado em se credenciar junto a esta

municipalidad'e, a administraçâo pública usará do princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade para Íazer o repasse mínimo mensal em cada especialidade descrita acima;

Observação: Todas as despesas decorrentes da execuçáo dos serviços correrão.por conta do

Município de FARIA LEMOS. devendo o atendimento ser executado na clinica do Credenciado,

sendo por conta dos interessados a contratarem com esta administração municipal, todo o

transporte e encargos trabalhistas e danos a terceiro.

FARIA LEMOS /MG, 07 de junho de 2024.

hA
CAROLINA VENTURA DOS SANTOS

Secretária de Saúde

Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS

GNPJ No 1 8.1 1 4.28010001 -24

TABELAS DE EXAMES, SERVIÇOS E PREÇOS

Rua Dr. José Cláudio Valladão Feraz,208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000

Tel.: (32) 3749 - 1í80

TABELA pAcoTE DE, SERVIÇOS E PREÇOS - REFERÊNCIA TABELA SUS (MlNlSTÉRlO DA SAÚDE)
LOTE I

QUANTIDADE TOTAL
ESTIMAOACONSULTA TABELA SUS R$10 00

QUANTIOADE ÍABELA SUS X VALOR
DESCRTÇÃO EXAME / SERVIÇOSITEM

520
1 00

QIJANTIDADE ÍABELA SUS (íO,OO) X
VALOR CONSULTA TAAELÁ SUS R$í2,5001 CONSULTA MÉDICA EM ANGIOLOGIA

LoR To R$ 6 5 00U 0 ( NT E E IAS ) ti or 12(doze) meses.adm oN o IM RL esE S E0T L
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Estado de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS
GNPJ No 1 8.1 14.28010001 -24

soLtcrrAÇÃo

DA: Comissão Permanente de Licitação
PARA: Serviço Municipal de Tesouraria

Solicitamos informar se há disponibilidade financeira para atender o objeto deste
processo, conforme descriminação abaixo:

OBJETO:

O presente processo licitatório tem por objeto a prestação de serviços, com referência na Tabela
Município em anexo, especialmente quanto às especialidades de Angiologia para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme rotina adotada, observados os prazos

e procedimentos descritos neste instrumento, com o valor estimado em R$ 65.000,00
(SESSENTA E CINCO MIL REIAS).

FARIA LEMOS /MG, 10 de junho de2024.

FERNA DO PEREiRA
gente de Contratação

Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz,208, centro, Faria Lemos - MG CEP: 36'840-000

Tel.: (32) 3749 - 1í80
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Solicitante:
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Estado de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS

ÊI!zf{ CNPJ No í 8.1 1 4.28010001 -24

PARECER JURiDICO

1 _ OBJETO

O presente processo licitatório tem por objeto a prestação de serviços, com referência na Tabela
Município em anexo, especialmente quanto às especialidades de Angiologia para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme rotina adotada, observados os prazos

e procedimentos descritos neste instrumento, com o valor estimado em R$ 65.000,00
(SESSENTA E CINCO MIL REIAS).

Considerando a necessidade de implementar a contratação de serviços de saúde pelos gestores
públicos, baseada em critérios uniformes;

Rua Dr. José Cláudio Valladão Fefiaz,208, Centro, Faria Lemos - MG cEP: 36.840-000

Tel.: (32) 3749 - 1180
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Com o objetivo de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no que tange a

contratação de serviços de Angiologia, em virtude do Município não disponibilizar da quantidade

de pessoas qualiÍicadas para realizá-los, vindo assim a suprir a necessidade, justifica-se a

contratação do serviço ora mencionado abaixo.

2 - FUNDAMENTAçAO LEGAL

Considerando o que determina o disposto no art. 199, § '1o da Constituição Federal, que prevê a

complementaridade na contratação de instituições privadas para a prestação de serviços de

saúde;

Considerando que compete a esta Municipalidade, gerir e executar serviços públicos de

atendimento à saúde aos consorciados, podendo recorrer, de maneira complementar, aos

serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede do Consórcio

forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária;

Considerando a aplicabilidade ao Município de FARIA LEMOS das normas gerais da Lei no

14.133, de 2021 , e da legislação complementar, especialmente o que estabelecem a Lei
'l 1 .'1 05/2005;

Considerando a Portaria ns I .034, de 05 de maio de 2010, que Dispõe sobre a participação

complementar dos serviços privados de assistência à saúde no âmbito do Sistema Unico de

Saúde;
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Estado de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS
CNPJ No 1 8.1 14.280t0001 -24

DESPACHO

Nos termos da Lei Federal 14.133121 e suas alteraçôes, DETERMINO que seja o presente
processo autuado, protocolado, numerado e autorizo a abertura do mesmo na modalidade
pertinente observada a Lei em vigor, Lei de Responsabilidade Fiscal e o Parecer Jurídico.

FARIA LEMOS /MG, 1 1 de junho de 2024.

0--
GILBERTOJDAMAS DE SOUSA
Prefeito Municipal

Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraz,208, Centro, Faria Lemos - MG CEp: 36.g40-000
Tel.: (32) 3749 - '1180
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Estado de Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS
CNPJ No 18.í 14.280t0001-24

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMoS-MG - AVISo DE LICITAÇÃo
CREDENCIAMENTO No 006-2024 - PROCESSO No 075-2024 - O município de Faria Lemos/MG
torna público nos termos da lei 14.133121 e suas alteraçÕes, através do Agente de Contratação
o Processo 07 512024 - Credenciamento 00612024, com abertura a partir da publicação deste
Edital, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira. Visa: Credenciamento de
interessados quanto às especialidades de Angiologia para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Melhores informações Fone/Fax: (32) 3749.1180.

Rua Dr. José Cláudio Valladão FeÍÍaz.,208, Centro, Faria Lemos - MG CEp: 36.840-000
Tel.: (32) 3749 - í 180
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